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ESTADO DI! MATO GROSSO 

LEI NIl 2.208 ,DE 8 .0"':; :,,~l.!.i. 3HO Dl:: 1 964 • 

Abre crédito especial de Ci:$. • •••••••••• 

10.000.000,00 p~ra o fim que especifica • 

o OOW'!lIrl!i!l~®@fFl @(~ êi:lü!J,''ló)@ t0ê 1ffl&1f@ ~@$§@ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estadc 

• • 

-
ereta e eu sanciono a se5uinte Lei : 

, 
Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o cr~ 

dito especial de liia 10.000.000,00 (dez milhões de cruzelI'os), 
, -destinado a construçao de uma ponte de madeira, a cargo da 

Comissão de Estrad~s de RodaEem do Estado, sôbre o ~io Ivinhe -
ma, no traçado da rodovia estJ.dual !.:t. 41 • 

Arti:;o 22 - As despes:.s decorrentes da presente lei - , -correrao' a conta do excesso de arrecadaçF.lo <:'.ue os índices téc -
nicos autorizam prever no corrente exercício e independe de 
re.:;ist"·o prévio no Tribunal de Contas • 

, 
Arti:-::o 3Q - Bsta lei entrara em vi::or na data de 3US - -, publicJ.çao, revo~J.das a3 disposiçoes eD contrario • 

Palácio .<Í.lenc.'lstro ,om Cuiabá, 8 de setembro de 1 <';éA, 

143" da 
A , • 

Indo.;endencia e 762 da .1epubl~ca • 
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